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EDITAL DE LICITAÇÃO  
  PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026 – SEMOTUR-PMA 
LEI FEDERAL N° 14.133/2021 
 

PREÂMBULO 
 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACRELÂNDIA – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E URBANISMO - SEMOTUR. 
 

 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
LOCAL DA SESSÃO PUBLICA: Sala da Comissão de Licitações e Contratos na Avenida 
Governador Edmundo Pinto, nº 810, Centro, Acrelândia-Ac. 
 
PREGOEIRO: Maxmiliano Moreira Celestino. 
 
AMPARO LEGAL: Regido pela a Lei Federal 14.133/2021, Lei Municipal nº 864/2023 e 
demais   legislações pertinentes. 
 
O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site da Prefeitura, no endereço 
eletronico cplacrelandia@gmail.com, http://app.tce.ac.gov.br/portaldaslicitações, a partir da data 
de sua publicação; 
 
Informações adicionais podem ser obtidas junto, a Comissão Permanente de 
Licitação. 

 
 
 
 
 
 
 
 

DATA E HORARIO DA  SESSÃO: 05/05/2026, 10h00min, Horário de Brasília. 

OBJETO: Constitui objeto do presente PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 003/2026, o  
Registro de Preços para Contratação de Pessoa Jurídica para aquisição de um (01) 
Caminhão Pipa, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, 
Transporte e Urbanismo, Convenio n° 985369/2025, firmado junto ao Ministério da Integração 
e Desenvolvimento Regional, conforme especificações contidas no Edital e Termo de 
Referência. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº  003/2026 

LEI 14.133/2021 
 

O Município de Acrelândia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 84.306.737/0001-27, faz saber aos interessados que fará realizar, no dia 05 de maio 
de 2026, às 10h00min, Horário de Brasília, na modalidade PREGÃO, na forma  ELETRÔNICA 
– SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
Artigo 6º, inciso XLV - Artigo 28 inciso I - Artigo 29 e Lei Municipal nº 864/2023, e demais 
legislação aplicável e ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, pelo tipo 
de licitação MENOR PREÇO GLOBAL visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e 
eventual Contratação de Pessoa Jurídica para aquisição de um (01) Caminhão Pipa, a fim de 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo, Convenio 
n° 985369/2025, firmado junto ao Ministério da Integração e Desenvolvimento Regional, 
conforme especificações contidas no Edital e Termo de Referência. 

RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO  

O Pregão, na forma Eletrônica será conduzido pelo pregoeiro do Município de Acrelândia - Acre, 
em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases, através de Sistema Eletrônico no endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br; conforme datas e horários a seguir:  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Início às 10h:00min do dia 17/04/2026 até às 
09h59min do dia 05/05/2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 

Às 10h00min do dia 05/05/2026 

REFERÊNCIA DE TEMPO Horário de Brasília 
REFERÊNCIA DE TEMPO https://www.gov.br/compras/pt-br 
MODO DE DISPUTA Aberto 
 VALOR ESTIMADO TOTAL R$ 602.300,00 
INTERVALO DE LANCES R$ 1,00 

 

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura das 
propostas, atentando também para a data e horário para início da disputa. 

 Maiores informações: no endereço fixado no rodapé das 08h00min às 11h00min – 14h00min 
às 17h00min ou pelo e-mail: cplacrelandia@gmail.com. 

 O Suporte aos fornecedores na plataforma Compras Públicas poderá ser obtido através do site: 
https://www.gov.br/compras/pt-br. 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de Pessoa Jurídica para aquisição de um (01) Caminhão Pipa, a fim de atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo, Convenio n° 
985369/2025, firmado junto ao Ministério da Integração e Desenvolvimento Regional, conforme 
especificações contidas no Edital e Termo de Referência. 

2. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES 
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2.1 O Edital estará disponível no site da Prefeitura de Acrelândia 
(www.acrelandia.ac.gov.br/licitações), http://app.tce.ac.gov.br/portaldaslicitações e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP. Dúvidas poderão ser informadas através do e-mail: 
cplacrelandia@gmail.com, os dados básicos de cadastramento (Razão Social, Endereço, CNPJ, 
Telefone Comercial, Pessoa de Contato e telefones). Este prévio agendamento não é de caráter 
obrigatório, visa apenas criar condições para que a Comissão Permanente de Licitação possa 
enviar quaisquer comunicados, esclarecimentos e/ou observações pertinentes ao processo 
licitatório, caso seja necessário. 
 
2.2 As empresas interessadas em participar do certame licitatório em epígrafe, deverão estar 
atentas às informações disponibilizadas pelo setor de Licitações e Contratos Administrativos da 
Prefeitura Municipal de Acrelândia www.acrelandia.ac.gov.br/licitações, 
http://app.tce.ac.gov.br/portaldaslicitações e no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP a qualquer momento, em virtude de esclarecimentos, erratas ou outras informações 
relevantes acerca do processo licitatório em curso. 
2.3  2.3 A Prefeitura Municipal não se responsabilizará pelos editais, suas planilhas, 
formulários e demais informações, obtidos ou conhecidos de forma ou em local diverso do 
disposto acima. 
2.4 Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 
adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço 
eletrônico, bem como, no site da Prefeitura Municipal de Acrelândia - Acre. 
 
3. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES 
3.1. A impugnação ao Edital poderá ser feita, por qualquer interessado, até 03 (três) dias úteis 
antes da data fixada para abertura das propostas (até as 23h59min do dia 19/04/2026), conforme 
dispõe art. 164 da Lei 14.133/2021, mediante documento formalizado e apresentado 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA PROVEDOR no endereço eletrônico 
https://www.gov.br/compras/pt-br. 
3.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal, subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
licitante, e/ou não motivadas.  
3.3. Não serão conhecidas as impugnações efetuadas por meio diverso do que o estabelecido 
no item 3.1 deste edital. 
3.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
oficial, no endereço https://www.gov.br/compras/pt-br, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame e vinculará os participantes e a 
administração.  
3.5.  As impugnações não possuem efeito suspensivo, contudo, pode o agente de contratação 
atribuir- lhes tal efeito, em caráter excepcional, mediante justificativa nos autos.  
3.6. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório será definida e publicada nova 
data para a realização do certame. 
3.7. O pedido de esclarecimentos referente ao processo licitatório será encaminhado ao 
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, os 
interessados poderão formular consultas em campo próprio do sistema provedor. Contatos 
podem ser realizados pelo Portal no endereço https://www.gov.br/compras/pt-br.  
3.8 O pregoeiro poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Termo 
de Referência e orçamento estimado, para fins de resposta aos questionamentos apresentados. 
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4. DO CREDENCIAMENTO 
 
 4.1. O PREGÃO será realizada em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.  
O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Portal (https://www.gov.br/compras/pt-br). 
 4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, obtidas no Portal: https://www.gov.br/compras/pt-br, também 
deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções 
detalhadas para sua correta utilização. 
 4.3 O credenciamento no provedor do sistema implica a responsabilidade legal do Licitante e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame na 
forma eletrônica.  
4.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 4.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
https://www.gov.br/compras/pt-br e mantê-los atualizados nos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
4.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 4.7. Os licitantes deverão manter suas informações cadastrais atualizadas, no 
https://www.gov.br/compras/pt-br, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens divulgadas via chat ou emitidas pelo 
Sistema no seu endereço eletrônico (e-mail).  
4.8 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. A perda da 
senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para 
imediato bloqueio de acesso.  
 
5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
 5.1. Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, 
que atenda às exigências deste Edital e seus Anexos, que esteja devidamente credenciada no 
https://www.gov.br/compras/pt-br, munida de chave de identificação e de senha, cujo objeto 
social seja compatível com o objeto do certame e que satisfaçam as condições deste Edital. 
 5.2 A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 
15 da Lei nº 14.133/2021. 
 5.2.2 Da participação das Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP): 
 5.2.2.1. Será regida pela Lei Complementar nº 123/2006. 
 5.2.3. Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006 as Microempresas (MEI e ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) 
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que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no Art. 3º, §4º, da Lei Complementar nº 
123/2006. 
 5.3 Das vedações. 
 Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados que se 
enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir:  
5.3.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente.  
5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s). 
 5.3.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 
 5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º, §1º e 14 da Lei nº 14.133/2021. 
 5.3.5 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente.  
5.3.6. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação.  
5.3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).  
5.3.8. Não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta Licitação.  
5.3.9. Integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e/ou o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência) e/ou ainda estejam 
incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
disponível no Portal do CNJ. 
 5.3.10. Será realizada pesquisa no CEIS (CGU), CNJ (Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), 
para aferição de eventuais registros impeditivos de participar de Licitações ou de celebrar 
Contratos com a Administração Pública. 
 5.3.11. Não poderão disputar licitação aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 5.3.12. É proibida a participação de empresa que já esteja contratada para serviços de 
assistência a fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da presente 
licitação estiver entre os contratos a serem fiscalizados ou gerenciados 
5.4 A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os 
termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a 
observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade 
e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 
 5.5. A participação dos licitantes será vinculada a contabilização de todos os prazos a partir das 
publicações no https://www.gov.br/compras/pt-br e Portal Nacional de Compras Públicas, no 
endereço, que se destina a realização de todo procedimento licitatório desde a publicação do 
edital até a homologação do resultado. 
 5.6. Será assegurado, em conformidade com os art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 
direito de preferência aos licitantes que invocarem a condição de Microempresas (ME) ou 
Empresas de Pequeno Porte (EPP), cujas propostas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 
 5.7 Comprovação da condição de microempresas ou empresas de pequeno porte ou 
equiparadas: 
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 5.7.1 A obtenção de benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 5.7.2 Os licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de pequeno porte 
para fins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 
e reproduzidos neste edital, deverão apresentar ainda os seguintes documentos: I. Certidão 
Simplificada da Junta Comercial do estado sede da licitante, comprovando a condição de ME ou 
EPP, expedida em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data marcada para a abertura das 
propostas. II. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum 
dos impedimentos previstos do § 4º do art. 3º da LC 123/2006.  
5.7.3 A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, 
sujeitando-se as sanções previstas na Lei 14.1333/2021. 
 5.7.4 O licitante que invocar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte e não 
apresentar os documentos comprobatórios respectivos ficará impedido de licitar e de contratar 
com o Município de Acrelândia, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas fixadas 
neste edital e das demais cominações legais.  
5.8 Em se tratando de MEI (Microempreendedor Individual): 
 5.8.1 Certificado do MEI obtido através do site.  
5.9 Quanto à regularidade fiscal dos Microempreendedores Individuais – MEI, Microempresas - 
ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006: Os 
Microempreendedores Individuais – MEI, Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - 
EPP, beneficiárias do tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
 5.9.1 Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais Certidões Negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa;  
5.9.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 
11.4133/2021. 
 5.9.3. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se 
da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos 
documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. 
 5.10 Participação de licitantes sob a forma de consórcio: 
 5.10.1. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, conforme 
preceitua o regramento do artigo 15 da Lei 14.133/2021 e conforme disposto no Termo de 
Referência (item 5.2).  
10.2. Para fins de habilitação, deverá ser apresentado o compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, atendidas as condições previstas na Lei 
14.133/2021 e aquelas estabelecidas neste Edital. 
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 5.10.3. Ficam vedadas a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio 
e a participação isolada da consorciada, bem como de profissional em mais de uma EMPRESA, 
ou em mais de um consórcio.  
5.10.4 A pessoa jurídica ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela inexistência 
de fatos que possam impedir a sua habilitação na presente licitação e, ainda, pela autenticidade 
de todos os documentos que forem apresentados. 
 5.10.5. As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, 
além dos demais documentos exigidos neste Edital, Compromisso de Constituição do Consórcio, 
por escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos, discriminando a EMPRESA líder, estabelecendo responsabilidade solidária dos 
integrantes pelos atos praticados pelo consórcio. 
 5.10.6 O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão 
do objeto licitatório, até sua aceitação definitiva. 
 5.10.7. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição 
ou composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua 
habilitação, salvo quando expressamente autorizado pela Administração Pública. 
 5.10.8. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se 
constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará 
denominação própria, diferente de seus integrantes.  
5.10.9. Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato 
decorrente desta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do Consórcio, aprovado 
por quem tenha competência em cada uma das EMPRESAS. 
O Contrato de consórcio deverá observar, além dos dispositivos legais e cláusula de 
responsabilidade solidária, as cláusulas deste Edital. 
 5.10.10 Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os requisitos 
de habilitação, notadamente as exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, e apresentar as declarações exigidas no edital.  
5.10.11. Cada consorciado deverá atender individualmente às exigências de qualificação 
econômico-financeira, salvo a comprovação de patrimônio líquido mínimo, que poderá ser 
atendida pelo somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva 
participação. 
 5.10.12 A comprovação das capacidades técnico-profissional e técnico-operacional exigidas 
neste Edital poderá ser efetuada, no todo ou parte, por qualquer uma das consorciadas. 
 5.11. No caso de composição de consórcio que integre a participação de microempresas ou 
empresas de pequeno porte não será admitido para fins de usufruto das benesses previstas nos 
artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, conforme art. 4º §1º, inc. II da Lei 14.133/2021. 
 
6. DA DISPUTA E DA CONDUÇÃO DO CERTAME  
 
6.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, que atuará 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos no seguinte endereço 
eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br. 
 6.2 Todas as referências de tempo do Edital, do Aviso e da Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame.  
6.3 A operacionalidade do Sistema se fará por meio do Portal: https://www.gov.br/compras/pt-br, 
no qual as Licitantes deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, e 
receber instruções detalhadas para sua correta utilização.  
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6.3.1 Todos os prazos serão contados a partir das publicações no 
https://www.gov.br/compras/pt-br. 
 6.3.2 O Portal https://www.gov.br/compras/pt-br se destina a realização de todo procedimento 
licitatório desde a publicação do edital até a homologação do resultado. 
 6.3.3 A fase externa do certame, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos 
interessados por meio da publicação do aviso do edital no Portal Nacional de Compra Públicas, 
nos veículos oficias e no sítio oficial do município.  
6.4. As informações referentes a condução do processo licitatório também poderão ser 
acompanhadas no site da Prefeitura de Acrelândia/AC.  
6.5 A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado no Portal https://www.gov.br/compras/pt-
br, e subsequente encaminhamento da PROPOSTA, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital.  
6.6 O encaminhamento da PROPOSTA e dos documentos pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 
 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiros sua PROPOSTA e seus lances. 
 6.7 Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do certame Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema eletrônico ou de sua 
desconexão. 
 6.8. Se ocorrer a desconexão o pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 
atos realizados. 
 6.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do certame 
eletrônico será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente 
praticados, somente após comunicação expressa do pregoeiro, aos participantes, no sítio 
eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br. 
 6.10. Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, ou 
quando, após uma desconexão superior a 10 minutos, não se retomar, em prazo razoável, o 
processo de formulação de lances, a sessão do certame eletrônico será definitivamente 
interrompida, o que acarretará, consequentemente, a renovação do procedimento, inclusive com 
nova publicação do aviso.  
6.11. No caso de desconexão, cada Licitante deverá de imediato, sob sua inteira 
responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema eletrônico.  
6.12 A abertura da sessão pública deste certame Eletrônico, conduzida pelo pregoeiro, ocorrerá 
na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio eletrônico: 
https://www.gov.br/compras/pt-br. 
6.13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os Licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, via chat, em campo próprio do sistema eletrônico. 
Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou e-mail. 
6.14 O pregoeiro, verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 6.15 
Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances. 
6.16 A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no sistema 
eletrônico, com acompanhamento em tempo real pelas Licitantes.  
 
7. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS  
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7.1 O acolhimento dos documentos de habilitação e das propostas eletrônicas será a partir das 
08h00min (horário de Brasília) do dia 09 de abril de 2026, até as 09h59min (horário de Brasília) 
do dia 23 de abril de 2026.  
7.2 O licitante interessado em participar do certame deverá encaminhar a proposta de preços, 
na forma especificada no subitem 8.1.1 e no prazo descrito no item acima.  
7.3 O licitante classificado em primeiro lugar deverá enviar a proposta adequada ao último lance 
ofertado, bem como os documentos exigidos para habilitação, por meio do sistema, em formato 
digital, prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
pregoeiro. 
 
 8. DOS PROCEDIMENTOS 
 
8.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico, o licitante deverá encaminhar, 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos no Edital, a proposta de preços em conformidade com o item 7, até a data e hora 
estabelecidos, quando, então, se encerrará automaticamente a fase de recebimento de 
propostas. 
8.1.1. Os documentos de habilitação e a proposta de preços deverão estar preferencialmente no 
formato PDF. 
8.1.1.1 Caso não seja possível abrir o arquivo por questões técnicas, serão abertas diligências a 
fim de sanar os vícios. 
8.1.1.2 Caso seja solicitado reapresentação do documento, este deverá estar em data e horário 
anterior ao da abertura da sessão pública, sendo vedado documentos com emissão posterior a 
citada data.  
8.1.1.3 Caso a empresa não apresente os documentos nos termos do subitem anterior, o 
pregoeiro solicitará a abertura de processo administrativo para apuração de irregularidades, 
visando à aplicação das penalidades previstas na legislação. 
8.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. Após o início da sessão pública 
do Pregão Eletrônico não caberá desistência da proposta e/ou do lance ofertado. 
8.3. Para inserção de sua proposta inicial, o licitante deverá observar rigorosamente a descrição 
e unidade de fornecimento do objeto, constante neste Edital e seus anexos.  
8.3.1 No campo “MARCA” da proposta eletrônica, deverá ser especificada uma única marca para 
cada item ofertado. Não serão aceitas expressões do tipo “diversas”, “marcas diversas”, ou 
quaisquer outras. 
8.3.1.1 Caso seja marca própria, o campo marca deverá ser preenchido, preferencialmente, 
como “marca própria”. 
8.3.1.2 Caso seja um serviço, o campo marca deverá ser preenchido, preferencialmente, como 
“serviço próprio”. 
8.4 As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir dos benefícios 
concedidos pela Lei Complementar nº 123/06, e suas alterações, deverão clicar “SIM” no campo 
“Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a 
exercer o direito de preferência”.  
8.4.1 Caso a empresa assinale a opção “NÃO”, esta será tratada sem os benefícios da Lei 
Complementar nº 123/06, e suas alterações. 
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8.5 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos do Edital e/ou que forem manifestamente inexequíveis. 
8.5.1 O julgamento das propostas será feito pelo MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com o 
especificado no Anexo I. 
8.5.2 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado 
em tempo real por todos os participantes.  
8.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro. 
8.7. Somente as propostas classificadas pelo Pregoeiro participarão da etapa de envio de lances. 
8.8 O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço por item ofertado na 
etapa de propostas. 
8.8.1. No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, valem os valores 
obtidos na etapa de propostas.  
8.9. Aberta a etapa competitiva (sessão pública de lances), o licitante poderá oferecer lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente 
informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 
8.10 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
8.10.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 
8.11. Se algum licitante fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação (preços e 
diferenças inexequíveis ou excessivas), poderá tê-lo cancelado pelo Pregoeiro através do 
sistema.  
8.12. Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, o licitante será informado em tempo real 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 
8.13 A etapa de lances da Sessão Pública será no MODO DE DISPUTA ABERTO. 
8.13.1 A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 
8.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem 8.13.1, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
8.13.3. Encerrado o prazo de que trata o subitem 8.13.2, o sistema abrirá a oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por 
cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.13.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem 8.13.3, 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 
(três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até 
o encerramento do prazo. 
8.13.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 8.13.3 e 8.13.4, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade. 
8.13.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 8.13.3 e 8.13.4, 
haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que 
será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no subitem 
8.13.5. 
8.13.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 
fechada, nos termos do disposto no subitem 8.13.6. 
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8.14. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  
8.14.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.15. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos 
nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, seguido da aplicação do critério estabelecido 
no do art. 60 da Lei Federal nº 14.133/21, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese 
8.16. Encerrada a sessão de lances, o sistema verificará a ocorrência do empate ficto, previsto 
no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, 
preferência de contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais. 
8.16.1. Entende-se como empate ficto, as situações em que as propostas apresentadas pela 
microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedores individuais sejam 
superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.  
8.17. Ocorrendo o empate ficto, na forma do item anterior, a microempresa, empresa de pequeno 
porte ou microempreendedor individual detentora da proposta de menor valor será convocada 
para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta inferior àquela considerada até 
então, de menor preço por item, situação em que será declarada vencedora do certame.  
8.17.1. Se a microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual 
convocada não apresentar nova proposta inferior à de menor preço por item, será facultada, pela 
ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 
microempreendedores individuais remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do subitem 
8.16.1, a apresentação de nova proposta no prazo previsto no item anterior. 
8.18. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual 
satisfizer as exigências do item 8.17, será declarado o melhor classificado do item o licitante 
detentor da proposta originariamente de menor valor. 
 8.19 O disposto nos itens 8.16 ao 8.18 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 
valor inicial tiver sido apresentado por microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, bem como às empresas que deixarem de declarar a condição de 
beneficiárias da Lei Complementar nº 123/06 no momento do envio de suas propostas pelo 
sistema. 
8.20. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 
8.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro promoverá, pelo 
sistema eletrônico, negociação com o licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no 
Edital. 
8.21.1 O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro do prazo 
estipulado na sessão pelo Pregoeiro. 
8.21.2 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  
8.22. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para aquisição do objeto e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 
do Edital. 
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8.23 O Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.23.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, a sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
8.24. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
Edital. 
8.25. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
8.26 O Pregoeiro poderá suspender ou reabrir a sessão pública a qualquer momento, 
justificadamente. 
8.27 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances ofertados será de R$ 10,00 (dez 
reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 
a melhor oferta. 
8.28 concluída a negociação, o licitante melhor classificado deverá encaminhar via sistema, 
através de campo próprio no Portal de Compras Públicas, a proposta adequada ao último lance 
ofertado (em conformidade com o item 7) e, os documentos de habilitação, no prazo de 2 (duas) 
horas, prorrogável por igual período, nas seguintes situações: 
8.28.1 por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo pregoeiro ou pela comissão 
de contratação, quando o substituir; ou 
8.28.2 de oficio, a critério do pregoeiro ou da comissão de contratação, quando o substituir, 
quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos 
exigidos no edital para a verificação de conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço ou maior desconto final 
em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no edital. 
8.29. Os documentos previstos no Termo de Referência e Edital, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.30. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º 
do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
8.31. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, 
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
8.32. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.  
8.33. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 
IN 73/2022, art. 39, §4º):  
8.33.1 complementações de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e  
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8.33.2 atualizações de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
8.34. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 
8.35. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 
8.28.  
8.36. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 
8.37. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
8.38 O licitante que deixar de apresentar a documentação, inclusive em sede de diligência, 
apresentar documentação falsa ou não mantiver sua proposta, será inabilitado do certame e 
ficará passível da aplicação de multa, assim como a decretação da suspensão temporária do 
direito de licitar e contratar com o Município de Acrelândia.  
8.38.1 A proposta de preços atualizada e os documentos complementares deverão estar 
preferencialmente no formato PDF. 
8.39 O sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas disponibilizará as Atas e Relatórios, 
que poderão ser visualizados e impressos pelos interessados. 
 
 9. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
A proposta de preços eletrônica deverá ser apresentada com base no “VALOR DO ITEM”, 
exclusivamente mediante o cadastramento no sistema Pregão Eletrônico, no prazo estipulado 
no item 7.1 deste Edital. 
A proposta de preços deverá conter o PREÇO UNITÁRIO E TOTAL DE CADA ITEM 
OFERTADO, conforme unidades e quantidades mencionadas no Anexo I, expresso em reais 
com, no máximo, 2 (duas) casas decimais, válido para ser praticado desde a data da 
apresentação da proposta até o efetivo pagamento. 
 9.2. Deverão estar incluídas no preço e/ou lance, todas as despesas que o compõe, tais como 
impostos, taxas, frete, descarga, seguro e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
sobre a execução do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração.  
9.3 A proposta de preços preferencialmente deverá ser apresentada preferencialmente no 
formato PDF, em papel timbrado da empresa, contendo os dados de identificação (razão social, 
CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail para contato), e, de preferência, com a indicação 
do banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta para efeito de emissão de nota 
de empenho e posterior pagamento; deverá estar assinada pelo representa legal da empresa, 
contendo seu nome completo, RG e CPF. Ainda deverá conter: 
9.3.1 Descrição completa e detalhada de cada item classificado, especificando a marca, o 
modelo (se houver) e fabricante;  
9.3.2 Especificação do preço unitário e total de cada item classificado, expresso em reais, com, 
no máximo, 2 (duas) casas decimais; 
9.3.3 Especificação do valor total da proposta, em numeral e por extenso;  
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9.3.4 Declaração de que o preço proposto compreende todas as despesas referentes ao objeto 
do presente certame, conforme subitem 9.2;  
9.3.5 Prazo de validade da proposta, não inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, contados da 
data de sua apresentação; Especificação do prazo de entrega do objeto. 
9.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  
9.5 O pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta mais bem 
classificada ou exigir do licitante que ela seja demonstrada. 
9.6. No caso de serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
9.6.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove: 
9.6.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  
9.6.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
 
10. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
10.1. Os documentos de habilitação apresentados deverão estar no nome e CNPJ do licitante, e 
em plena validade na data de abertura do certame.  
10.1.1 A documentação poderá ser da MATRIZ ou da FILIAL, obedecendo a seguinte regra: 
a). Se a matriz for executar o Contrato, toda a documentação deverá ser relativa a ela. 
b). Se a filial for executar o Contrato, deverá ser apresentado documento da filial. 
b.1). Serão dispensados da filial aqueles documentos que, na forma da lei, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.2. Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 
10.2.1. Os documentos expedidos pela internet estarão sujeitos a verificação de sua 
autenticidade através de consulta realizada pelo Pregoeiro.  
10.2.2 O município de Acrelândia reserva-se o direito de solicitar a qualquer tempo do 
licitante/fornecedor a apresentação da documentação autenticada/original correspondentes aos 
documentos enviados para habilitação.  
10.2.3 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a sua 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 10.3. As declarações e as proposta de preços deverá estar assinadas pelo sócio administrador 
do licitante ou por seu representante legal. 
 10.3.1. Em caso de representante legal, deverá ser apresentado o instrumento público ou 
particular de procuração, com firma do outorgante reconhecida, em que conste o nome do 
licitante outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome 
do outorgado e a indicação de amplos poderes para a formulação de propostas, para dar lance 
(s) em licitação pública e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. 
 10.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  
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10.4.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 10.4.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 
 10.5. Para habilitação serão exigidos, exclusivamente, os seguintes documentos:  
10.5.1 Habilitação jurídica:  
a) registro comercial, no caso de empresa individual;  
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
c) inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que 
identifique a diretoria em exercício; 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;  
e) compromisso de constituição do consórcio, se for o caso.  
10.5.2 Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA:  
a) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual;  
c) prova de regularidade perante a Fazenda Federal, 
d) prova de regularidade Estadual; 
e) prova de regularidade Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
f) alvará de localização e funcionamento,  
g) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; 
h) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (o documento exigido é de DÉBITOS 
trabalhistas, não de ações);  
10.5.2.1 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, e, uma vez sendo declarada vencedora do 
certame, terá prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
10.5.2.2 A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízos das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
10.5.3 Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA:  
a) Certidão Negativa de Recuperação Judicial, Extrajudicial, Falência e Concordata, expedida 
pelo distribuidor da sede da comarca da pessoa jurídica.  
10.5.4. Para os documentos de regularidade fiscal, trabalhista e econômico-financeiro que não 
apresentarem prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de emissão.  
10.5.5 Documentos pertinentes à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Atestado de Capacidade Técnica ou declaração emitida por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, com identificação do emitente e cargo que ocupa, comprovando que a proponente 
prestou os serviços conforme objeto da presente licitação.  
10.5.6 DAS DECLARAÇÕES: 
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 a) Declaração unificada (Anexo II); 
 b) Declaração não enquadramento nas vedações da Lei Complementar 123/2006 (Anexo III) 
 
 11. DOS RECURSOS 
 11.1 A Licitante terá o prazo de 3 (três) dias úteis para interpor recurso, no sítio do 
https://www.gov.br/compras/pt-br, em conformidade com o que dispõe o art. 165, inc. I da Lei 
14.133/2021, em face de:  
a) Julgamento das propostas;  
b) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante.  
11.1.1 A intenção de recorrer quanto ao disposto na alínea “a” e “b” do item 11.1, deverá ser 
manifestada imediatamente no encerramento da sessão pública de recebimento das propostas 
e documentos de habilitação, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, sob pena de preclusão, 
sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais, a contar 
do momento da manifestação da licitante de sua irresignação, devendo indicar o item do edital 
que será objeto do recurso.  
11.1.1.1 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse 
direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.  
11.1.1.2 Diante da manifestação da intenção de recurso a Agente de contratação não adentrará 
no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 11.2 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, qual seja, 3 (três) 
dias úteis, e, terá início na data da divulgação do ato recorrido no Portal de Compras Públicas 
no endereço https://www.gov.br/compras/pt-br, em consonância com o preceito no §4º do art. 
165 da Lei 14.133/2021.  
11.3. É assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses, que estarão disponíveis no site da prefeitura de Acrelândia-Acre: 
https://www.acrelandia.ac.gov.br/licitacoes 
 11.4. Os recursos deverão ser protocolados EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA 
PROVEDOR, acompanhada de documentos que comprovem a habilitação do subscritor para 
agir em nome da recorrente, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias e na mesma forma, cujo prazo correrá a partir do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada, em qualquer caso, vistas imediatas dos autos.  
11.4.1. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do que 
o estabelecido no item 11.1 deste edital. 
 11.5 Caso o pregoeiro e equipe de apoio decidam pelo indeferimento do recurso, a questão será 
apreciada pela Autoridade Competente para homologar o resultado final, que poderá ratificar ou 
não a decisão do agente antes da adjudicação. 
 11.5.1. Se o pregoeiro e equipe de apoio não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 
(três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos, conforme disposto no art. 165, §2º da Lei nº 14.133/2021. 
 11.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico: https://www.acrelandia.ac.gov.br/ e https://www.gov.br/compras/pt-br.  
11.8. Os arquivos eletrônicos com textos das razões e contrarrazões serão baixados do Portal 
de Compras Públicas e também serão disponibilizados no seguinte endereço eletrônico: 
https://www.acrelandia.ac.gov.br/. 
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11.9 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.10 O recurso interposto em desacordo com as condições deste EDITAL e seus ANEXOS não 
serão conhecidos, inclusive se apresentados fora do prazo legal ou sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor recurso pelo licitante ou por meio 
diverso do que o disposto com como condição para conhecimento e apreciação.  
11.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, excluir-se-á o dia 
de início e incluir-se-á o do vencimento.  
11.12. Quanto ao recurso advindo da extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral 
e escrito da Administração deverá ser observado o regramento constante na Lei nº 14.133/2021.  
11.13. Os prazos previstos neste EDITAL e seus ANEXOS iniciam e expiram exclusivamente em 
dia de expediente no âmbito do Município.  
11.14. Conforme preceitua o art. 174, inc. I da Lei nº 14.133/2021, todos os prazos serão 
computados a partir das publicações no Portal de Compras Públicas, no endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br, de forma automática pelo sistema provedor. 
 
12. DO PAGAMENTO  
 
12.1 O pagamento será realizado em até 30 dias mediante apresentação de nota fiscal, 
devidamente aceita e certificada pelas Secretarias e Fundos Municipais de Acrelândia, de acordo 
com as condições estabelecidas em edital e seus anexos, acompanhada dos seguintes 
documentos com prazo de validade vigente:  
I. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e à Dívida Ativa da União, conforme Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n° 358 de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF n° 443, de 
17 de outubro de 2014;  
II. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da proponente; 
III. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da proponente; 
IV. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
V. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal 12.440/2011.  
12.2 Após a VERIFICAÇÃO de sua execução, documento este que será apresentado pelo 
responsável e atestada a sua ocorrência pelo fiscal do contrato, além de documentos 
comprobatórios contemplando detalhadamente todos os serviços realizados e/ou 
locação/produtos entregues, incluindo registro fotográfico no que couber, comprovando a 
execução do objeto, atestado pelo fiscal de contrato e anuído pelo gestor da secretaria 
requisitante, visando cumprir com o previsto no Art. 63 de Lei Federal nº 4.320/64, bem como a 
Instrução da Controladoria Interna do Município de Acrelândia. 
12.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
12.4. Os preços poderão ser reajustados anualmente, no que couber, de acordo com o INPC 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor) ou qualquer outro índice que vier a substituí-lo, 
observada a Legislação Federal que regulamenta o reajustamento dos contratos ou quando 
ocorrer fato superveniente que justifique a revisão dos preços para manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato.  
12.5 O município responsabilizar-se-á pelo pagamento do fornecimento resultante de 
modificações sempre que devidamente autorizados pela Secretaria responsável. 
12.6 O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS 
ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
 13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  



 
 

ESTADO DO ACRE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACRELANDIA - PMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SEMAF 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 

 

Endereço: Avenida Governador Edmundo Pinto, n° 810 – Centro, Acrelândia – Acre 
E-mail: cplacrelandia@gmail.com 

 

 
13.1. Examinada a aceitabilidade da proposta de menor preço por item, a regularidade e a 
habilitação do licitante vencedor, o processo será encaminhado para adjudicação e homologação 
pela autoridade superior.  
13.2 A adjudicação do objeto deste Pregão será GLOBAL, à licitante cuja proposta seja 
considerada vencedora. 
 
14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
14.1 O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá das dotações 
orçamentárias do exercício de 2026. 
 
15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
15.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
15.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
15.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
15.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
15.1.2.4 Deixar de apresentar amostra;  
15.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
15.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
15.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
15.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação. 
15.1.5. Fraudar a licitação.  
15.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:  
15.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
15.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
15.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
15.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
15.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013;  
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 3.035 de 08 de abril de 2024, 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 15.2.1 Advertência;  
15.2.2 Multa; 
15.2.3 Impedimento de licitar e contratar, e;  
15.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 15.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 
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 15.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  
15.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 15.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 15.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 15.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 15.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
15.6. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à Fornecedora o 
contraditório e a ampla defesa.  
15.7 O fornecedor aceita receber citações e intimações referentes a processos administrativos 
no e-mail informado no sistema, devendo qualquer modificação no e-mail ser comunicada com 
antecedência, sob pena de se reputarem válidas as intimações enviadas, iniciando-se a 
contagem do prazo depois de cinco dias corridos do encaminhamento do e-mail.  
 
16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 16.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, será o licitante vencedor convocado 
para assinar a Ata de Registro de Preços, que deverá fazê-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do recebimento da convocação. 
 16.2 O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
Departamento de licitações e Contratos Administrativos.  
16.3 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar 
o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, o sujeitará à aplicação das penalidades 
previstas neste Edital.  
16.4 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é 1 (um) ano, podendo ser prorrogado 
por igual período (quando for o caso).  
16.5. É expressamente proibida a participação de órgão ou entidade pública que já participe de 
outro SRP em andamento, ou integre outra ARP, com objetos semelhantes ao do presente SRP, 
nos termos fixados no art. 82, inc. VIII, da Lei 14.133/2021.  
 
17. DO REAJUSTE:  
 
17.1 O reajuste dos preços registrados encontra-se suspenso até disciplinamento diverso 
oriundo de legislação federal e nas condições desta. 
Assim, os preços permanecerão, em regra, invariáveis pelo período de 1 (um) ano. 
17.1.1 A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio 
econômico-financeiro, por meio de planilha de custos demonstrativa da majoração e após ampla 
pesquisa de mercado.  
17.1.2. Para a concessão da revisão dos preços, a empresa deverá comunicar o Município de 
Acrelândia à variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado de revisão 
do preço registrado, anexando documentos comprobatórios da majoração e/ou planilha de 
custos. 
17.1.3 A revisão pode abranger período anterior à protocolização do pedido na via administrativa, 
desde que o contratado comprove que a solicitação se refere ao período compreendido entre a 
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data da ocorrência dos fatos supervenientes previstos no art. 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/21, e 
da época da proposta ou do último reajuste ou reequilíbrio, e que o requerimento seja feito em 
tempo razoável, tão logo toda a documentação pertinente seja reunida pelo interessado na 
revisão. 
17.2 O Município de Acrelândia terá o prazo de 30 (trinta) dias para análise dos pedidos de 
revisão recebidos.  
17.2.1 O Fornecedor obrigar-se-á a realizar as entregas pelo preço registrado, caso o pedido de 
revisão seja julgado improcedente.  
17.3. Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, o Município 
de Acrelândia negociará com o Fornecedor sua redução.  
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:  
 
18.1 São obrigações exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, além do 
fornecimento da mão- de obra, das ferramentas, equipamentos e utensílios necessários para a 
perfeita execução dos serviços conforme o Edital vinculado a este instrumento contratual, 
independentemente de transcrição, afora outras não previstas e que por lei lhe couberem, as 
seguintes:  
18.1.1. Executar os serviços objeto deste contrato com observância de todas as leis, 
regulamentos e normas técnicas pertinentes.  
18.1.2. Responsabilizar-se por eventuais multas e outras quaisquer penalidades ou despesas 
decorrentes da infração de leis e posturas que se relacionarem com a prestação do serviço 
contratado, de forma que, em hipótese alguma, tais responsabilidades poderão ser atribuídas à 
CONTRATANTE. 
18.1.3. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas referentes aos 
serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo 
empregatício com a Contratante;  
18.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, assim como manter a compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que 
possa comprometer a manutenção do presente. 
18.1.5. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, 
encaminhando elementos portadores de atestado de boa conduta e demais referências, tendo 
funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho. 
18.1.6. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando após notificação, qualquer empregado 
considerado com conduta inconveniente pela Administração. 
18.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 
disciplinares determinadas pela Administração. 
18.1.8. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados 
à Contratante e/ou terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, nos locais de 
trabalho. 
18.1.9 Relatar ao Fiscal do Contrato toda e qualquer irregularidade, inclusive de ordem funcional, 
constatada durante a execução dos serviços, cujo saneamento dependa de autorização para 
execução ou de providência por parte da Contratante, especialmente se representar risco para 
o patrimônio público. 
18.1.10. Utilizar somente mão-de-obra especializada, na execução dos serviços, objeto deste 
contrato, responsabilizando-se integralmente pela qualidade dos mesmos;  
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18.1.11. Os empregados em serviço possuirão vínculo empregatício exclusivamente com a 
CONTRATADA, sendo esta responsável pelo pagamento de salários e demais vantagens e 
recolhimento de todas as obrigações e tributos pertinentes, bem assim por quaisquer acidentes 
de que possam ser vítimas, quando em serviço, na forma como a expressão é considerada nos 
artigos 3º e 6º do Regulamento do Seguro de Acidentes de Trabalho, aprovado pelo Decreto nº 
61784, de 20 de novembro de 1987. 
18.1.12. É obrigatório aos empregados em serviço a utilização de Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI) fornecidos pela CONTRATADA. 
18.1.13 O fiscal do contrato poderá solicitar amostra do material utilizado afim de verificar se este 
atende as especificações técnicas contidas no termo de referência. 
 
19. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE ACRELANDIA:  
 
19.1 Notificar o Fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos. 
19.2. Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado na cláusula sétima deste 
instrumento.  
19.3. Exigir que o Fornecedor cumpra com o exposto neste Edital.  
 
20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
 
20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
20.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado.  
20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva.  
20.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas neste Edital.  

21. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
21.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.  
21.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.  
21.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
 21.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
 21.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros.  
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21.6. PREPOSTO  
21.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade. 
21.8. FISCAL DO CONTRATO. 
21.9 São atribuições do fiscal de contratos, sem prejuízo das demais previstas no Manual de 
Gestão e Fiscalização dos Contratos Administrativos:  
21.10. Conhecer o inteiro teor do Edital e seus anexos ou da Ata de Registro de Preços, do 
Instrumento Contratual, seus anexos e eventuais aditivos/apostilamentos; 
21.11. Avaliar a quantidade e a qualidade dos serviços executados ou dos bens entregues; 
21.12. Atestar, em documento hábil, o fornecimento ou a entrega de bens permanentes ou de 
consumo e a prestação do serviço, após conferência prévia do objeto contratado;  
21.13. No caso de serviços, controlar a efetividade e eficácia da sua execução em estrita 
observância ao estabelecido no contrato (especificações e normas técnicas, por exemplo), 
solicitando a correção de eventuais vícios, imperfeições, deficiências e/ou omissões; 
21.14. No caso de compras, acompanhar a entrega dos bens, verificando sua quantidade e 
qualidade; 
21.15. Registrar todas as ocorrências havidas durante o período de execução do contrato, em 
livro próprio;  
21.16. Observar os prazos contratuais para a regularização de eventuais falhas e, no caso da 
inexistência de sua previsão, estabelecer juntamente com o Gestor de Contrato, prazo razoável 
para medida saneadora. 
21.17. Conhecer suas atribuições e responsabilidades para o exercício das atividades de 
fiscalização; 
21.18. Assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas pela 
contratada;  
21.19. Apresentar, periodicamente ou quando solicitado, relatório circunstanciado de 
acompanhamento da execução do serviço, da entrega do material ou do bem, que deverá ser 
instruído com registros fotográficos e demais documentos probatórios, quando for o caso; 
21.20. Acompanhar rotineiramente a execução dos serviços contratados, assim como conferir se 
os materiais ou bens requisitados foram entregues em perfeitos estado e nas mesmas condições 
e características pactuadas; 
21.21. Atuar em tempo hábil na solução dos problemas que – porventura - venham a ocorrer ao 
longo da execução contratual, desde que não ultrapassem suas competências; 
 21.22. Encaminhar as questões que ultrapassarem suas atribuições ao Gestor do Contrato;  
21.23. Providenciar, sempre por escrito, a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte 
técnico para aqueles casos em que tiver dúvidas sobre a providência a ser adotada.  
21.24. Indicar, em nota técnica, a necessidade de eventuais descontos a serem realizados no 
valor mensal dos serviços, por meio de glosas que serão escritas no verso da nota ou documento 
equivalente;  
21.25. Cientificar o gestor do contrato e também o Ordenador de Despesas do órgão/entidade 
contratante da possibilidade de não conclusão do objeto na data pactuada, com as devidas 
justificativas;  
21.26. Realizar, juntamente com a contratada, as medições dos serviços nas datas 
estabelecidas, antes de atestar as respectivas notas fiscais; 
21.27. Reportar-se sempre ao preposto da contratada, não devendo, em hipótese alguma, dar 
ordens diretamente aos seus empregados; 
21.28. Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados; 
21.29. Emitir atestado ou certidão de realização de serviços, total ou parcial;  
21.30. Controlar a medição do serviço executado, aprovando somente a medição dos servidos 
efetivamente realizados; 
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21.31. Informar o Gestor do Contrato sobre irregularidade que deva ser sanada; 
21.32. Glosar as medições quando houver má execução do contratado ou mesmo a sua não 
execução e, com isso, sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do 
inadimplemento de suas obrigações; 
e 21.33. Representar, levando ao conhecimento das autoridades a execução de ato ilícito que 
tenha tido conhecimento em razão de seu ofício. 
21.34. GESTOR DO CONTRATO. 
21.35. São atribuições do Gestor de Contratos, sem prejuízo das demais previstas no Manual de 
Gestão e Fiscalização dos Contratos Administrativos: 
21.36. Conhecer o inteiro teor do Edital e seus anexos ou da Ata de Registro de Preços, do 
Instrumento Contratual e seus eventuais aditivos; 
21.37. Gerenciar todo o Processo Administrativo de Despesa Pública – PADP referente à 
contratação; 
21.38. Assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas, com 
qualidade e em respeito à legislação vigente; 
21.39. Solicitar periodicamente ao fiscal do contrato relatório das ocorrências para que, sendo o 
caso, possa tomar as providências cabíveis a fim de corrigi las;  
21.40. Atuar em tempo hábil na solução dos problemas de sua alçada que venham a ocorrer ao 
longo da execução contratual; 
21.41. Analisar notas/glosas escritas pelo fiscal, a fim de constatar a possível necessidade de 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços/compras, informando-as ao setor 
financeiro; 
21.42. Encaminhar formalmente as demandas ao preposto por meio de ordem de serviço/entrega 
ou fornecimento; 
21.43. Repassar ao Fiscal de Contratos todas as informações e documentos relativos ao 
contrato, para que este último possa bem fiscalizá-lo; 
21.44. Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada PADP sob sua 
gerência por meio da inserção de dados em meios informáticos;  
21.45. Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências 
administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, 
de modo a garantir o atendimento do interesse público. 
21.46. Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 
21.47. Conhecer suas atribuições para o exercício das atividades de gestão;  
21.48. Encaminhar ao respectivo responsável, as questões que ultrapassam o âmbito das suas 
atribuições para que possam ser solucionadas; 
21.49. Providenciar, sempre por escrito, a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte 
técnico, para aqueles casos em que tiver dúvidas sobre a providência a ser adotada.  
21.50. Alimentar o Portal da Transparência e de Acesso à Informação do Governo, os sistemas 
informatizados para gestão dos Contratos Administrativos e outros subsistemas quanto a 
informações inerentes aos contratos que gerencia, responsabilizando-se por tais informações, 
inclusive, sempre quando solicitadas; 
21.51. Negociar condições previamente estabelecidas com o contratante sempre que o mercado 
assim o exigir e quando da sua prorrogação, nos termos da Lei. 
21.52. Informar periodicamente ao Ordenador de Despesas do órgão/entidade sobre ocorrências 
relacionadas ao contrato.  
Por exemplo: execução de ajustes, requerimento de concessão de reajuste, prorrogações e etc., 
encaminhando, sempre que solicitado, o relatório de acompanhamento de obras ou serviços 
prestados comunicando as irregularidades encontradas 
21.53. Juntamente com o fiscal, deve levar ao conhecimento do Ordenador de Despesas do 
órgão/entidade, sempre por escrito, instruções relativas a modificações de projetos aprovados, 
alterações de prazos, cronogramas e demais informações correlatas ao contrato, emitindo 
pareceres e relatórios técnicos como forma de subsidiar a Administração na tomada de decisões 
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21.54. Obter a formalização da designação do preposto junto à contratada; 
21.55. Elaborar o plano de inserção, instrumento pelo qual deverá ocorrer o repasse ao 
contratado dos conhecimentos necessários para a execução dos serviços, e disponibilizar 
infraestrutura adequada à contratada para execução do pactuado, quando for o caso; 
21.56. Notificar a contratada, por ordem do Ordenador de Despesas do órgão/entidade 
contratante, sobre irregularidades encontradas;  
e 21.57. Controlar a regularidade do adimplemento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias da contratada com seus empregados. 
 
22. DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇAO:  
22.1 O objeto deste Edital deverá ser executado conforme ANEXO I - Termo de Referência. 
 
23. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
23.1 A presente Ata ou o Registro de Fornecedor específico poderão ser cancelados de pleno 
direito nas seguintes situações: 
23.1.1 Pelo Município de Acrelândia: quando o fornecedor 
a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;  
d) sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV, do caput, do artigo 156, da Lei Federal Nº 
14.133, de 1º de abril de 2021; e) não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido; 
e por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas pelo Município de 
Acrelândia. 
23.1.2 Pelo Fornecedor:  
a) mediante solicitação por escrito, antes do pedido de fornecimento, comprovando estar 
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços; 
b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso 
fortuito ou força maior. 
23.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência com Aviso de Recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente Ata.  
23.3 A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo Município de Acrelândia, facultando-se a este a aplicação das sanções previstas 
nesta Ata.  
23.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do Fornecedor, 
relativas ao fornecimento dos itens. 
 
24. DO PREGÃO  
24.1 A critério do Município de Acrelândia, este Pregão poderá:  
a) Ser anulado, de ofício, se houver ilegalidade, ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; ou 
b) Ser revogado, a juízo do Município de Acrelândia, se for considerado inoportuno ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta; ou ter sua data de abertura transferida, por 
conveniência exclusiva do Município de Acrelândia e alteradas as condições do Edital, obedecido 
ao disposto no art. 54 da Lei 14.133/21. 
24.2 O procedimento deste:  
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a) A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no art. 149 da Lei nº 14.133/2021.  
b) No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
25.1. É facultado ao pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, proceder, em qualquer fase da 
licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  
25.2 O pregoeiro e sua equipe de apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 
puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório. 
25.3 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e nos endereços do portal nacional de compras públicas.  
25.4. Fica a licitante ciente de que a simples apresentação da documentação e proposta 
implicará aceitação das condições estabelecidas neste Edital. 
25.5. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante 
a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções 
legais e administrativas previstas no Capítulo II-B – DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 
25.6 Integram este Edital os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – Termo de Referência;  
ANEXO II – Modelo de Declaração Unificada; 
ANEXO III – Declaração de Não Enquadramento nas Vedações da Lei Complementar nº 
123/2006;  
ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
ANEXO V – Minuta do Contrato;  
ANEXO VI – Modelo de Adesivo. 
 
26. DO FORO  
 
26.1. Para dirimir as questões oriundas deste Edital e da futura Autorização de Compras, será 
competente o Foro da Comarca de Acrelândia - Acre, com renúncia aos demais.  

 
Acrelândia - Acre, 15 de abril de 2026.  

 
 
 
 
 
 
 

Maxmiliano Moreira Celestino 
Pregoeiro 

Decreto n° 172/2025 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

PREGAO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003-2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010-2026 – SEMOTUR-PMA 
 
LEGISLAÇÃO APLICAVEL: LEI N° 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021. LEI MUNICIPAL 
864/2023 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES AO OBJETO. 
  
1. OBJETIVO DA AQUISIÇÃO 
 
1.1. A Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo, vem apresentar o presente Termo 
de Referência visando nortear as ações da Administração quanto à Contratação de Pessoa 
Jurídica para aquisição de um (01) Caminhão Pipa, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo, Convenio n° 985369/2025, firmado junto 
ao Ministério da Integração e Desenvolvimento Regional, conforme especificações contidas no 
Edital e Termo de Referência. 
1.2. As especificações técnicas serão descritas e elaboradas pela Secretaria Requisitante. 
1.3. O presente Termo de Referência visa esclarecer e direcionar os procedimentos essenciais 
para o agente de contratação elaborar o ato convocatório e a formalização do processo 
administrativo de licitação.  
 
2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
 
2.1. Contratação de Pessoa Jurídica para aquisição de um (01) Caminhão Pipa, a fim de atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo, Convenio n° 
985369/2025, firmado junto ao Ministério da Integração e Desenvolvimento Regional, conforme 
especificações contidas no Edital e Termo de Referência. 
 
2.2. Detalhamento do item: 

ITEM PRODUTO UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
Caminhão com Tanque 
Pipa de 12.000 Litros 

Und 1  R$         R$              

 VALOR TOTAL  R$  
 
2.2.1 Item 1: Caminhão a Diesel, 0 km, ano/modelo: 2026/2026 ou o Ano/Modelo Corrente da 
contratação, Caminhão Tração 6x2, com Tanque de 12.000 Litros para transporte de água. 
 
2.2.2 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS GERAIS  
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1. Classificação: veículo novo, tração 6x2, zero quilômetro, equipado com cisterna para 
transporte de água, dotado de sistema espargidor do tipo rabo de pavão e barra 
espargidora de água;  

2. Ano de fabricação do chassi: o ano da compra pela contratante ou posterior;  
3. PBT igual ou superior a 22.000 kg;  
4. Motor do veículo movido a óleo diesel, com potência igual ou superior a 200 cv; 
5. Distância entre eixos compatível para implemento de cisterna de água de 12 (doze) 

metros cúbicos;  
6. Cabine standard robusta, para trabalhos fora de estrada;  
7. Acesso rápido para engate em cambão;  
8. Pneus e rodas originais de fábrica, sendo que a fabricação dos pneus deverá ser do ano 

corrente ou, no máximo, no prazo de até 12 (doze) meses anteriores à data de entrega 
do veículo; e  

9. Pintura na cor BRANCA. 

2.2.3 DEMAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS 

1. Ar-condicionado original de fábrica ou homologado pelo fabricante do chassi; 
2. Retrovisores externos elétricos;  
3. Vidros elétricos nas portas da cabine;  
4. Travas elétricas das portas;  
5. Computador de bordo contendo, no mínimo, as seguintes funções: diagnósticos de 

falhas, horas de viagem, autonomia do combustível e média geral do consumo;  
6. Som ou central multimídia integrado ao veículo, disponibilizado de fábrica ou 

homologado pelo fabricante do veículo;  
7. Protetor de cárter;  
8. Jogo de tapetes de borracha; e  
9. Deverá acompanhar o veículo todo ferramental básico distribuído pelo fornecedor (chave 

de roda, macaco hidráulico e triângulo etc.), incluindo roda e pneu sobressalente; 

2.2.4 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO TANQUE PARA TRANSPORTE DE ÁGUA 

1. Tanque semielíptico para 12.000 (doze mil) litros de água, dotado de quebra-ondas; 
2. Secção transversal semielíptica ou policêntrica construída totalmente em chapa de aço 

carbono, com qualidade mínima LN 28 ou ASTM A36, com espessura mínima de 3,00 
mm, unidas por solda MIG;  

3. Tampos e quebra-ondas do mesmo formato da secção do tanque, em chapa de aço, 
com qualidade mínima LN 28 ou ASTM A36, espessura de 4,25 (quatro vírgula vinte e 
cinco) milímetros, soldados no contorno do tanque, com abertura de passagem de 
inspeção, com diâmetro de 500 mm entre os compartimentos;  

4. Passarela superior conforme NR 12, demarcada com tinta especial antiderrapante, 
contorno por grade superior, em forma de bagageiro; 

5. Escada fabricada em tubos de aço e degraus antiderrapantes soldados com solda MIG, 
para acesso traseiro; 

6.  Bocal de inspeção com diâmetro de 450 (quatrocentos e cinquenta) milímetros, com 
tampa de encaixe, vedação em borracha, tubo de respiro, visor externo de nível d'agua 
no tanque, dotado de mangueira cristal, com régua com indicação de litros, dreno de 
saída traseiro com válvula esférica, entrada superior adicional na traseira, com 
adaptador tipo Storz de 2 ½ (duas e meia) polegadas;  
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7. Longarinas formadas por conjunto de berços metálicos em perfil “U” ou tubulares;  
8. Para-lamas em plástico ou metálico com borracha, fixados por tubos galvanizados à 

longarina do tanque ou em chapa de aço com qualidade mínima SAE 1020;  
9. Caixa porta ferramentas construída em polietileno, com tampa e tranca, fixada por 

suporte parafusado à longarina do tanque;  
10. Equipado com conjunto bomba, acionado por tomada de força tipo PTO instalada na 

caixa de marcha do veículo, com capacidade de vazão de 75 m³/h (setenta e cinco 
metros cúbicos por hora), contendo caixa multiplicadora tipo TFC 2, bomba centrífuga 
de 1 (um) estágio, cardan homocinético automotivo compatível com a aplicação, tomada 
de força pneumática compatível com relação de transmissão e rotação do câmbio do 
veículo; 

11. Sistema de sucção de abastecimento e auto carregamento realizado por escorvador por 
ar comprimido do freio, composto por registro de 3 (três) polegadas, mangueira tipo 
Canaflex, com diâmetro de 3 (três) polegadas e 6 (seis) metros de comprimento, com 
acoplador engate rápido tipo Kanlock em duralumínio e crivo de sucção com diâmetro 
de 3 (três) polegadas. Sistema de transferência do tanque para outro reservatório 
composto por registro de esfera de 2 (duas) polegadas e engate rápido tipo Storz lado 
direito e lado esquerdo para mangotes de 1 ½ (uma e meia) polegada;  

12. Sistema de irrigação traseiro efetuado por uma barra irrigadora de tubo galvanizado com 
diâmetro de 3 (três) polegadas e comprimento conforme bitola de veículo, com 3 (três) 
fileiras de furos, com saída por gravidade e acionamento de registro fecho-rápido, feito 
por meio de válvula pneumática, com acionamento no interior da cabine do motorista; 

13. Sistema de bico espargidor traseiro com uma peça duralumínio fundido, tipo bico 
Asperflex, fixado na borda superior do painel traseiro do tanque, de forma a permitir 
amplo leque e diversas posições de direcionamento do jato d'agua, com alimentação por 
meio de tubulação metálica, com diâmetro de 2 (duas) polegadas e acionamento 
pneumático no interior da cabine; 14. Conjunto de Carretel instalado na lateral do tanque, 
contendo uma mangueira de 1 (uma) polegada resistente à pressão de 300 psi (trezentas 
libras por polegada quadrada), de 25 (vinte e cinco) metros, com esguicho regulável (jato 
/ neblina), instalado na lateral do tanque, com alimentação por meio do conjunto bomba, 
que deve proporcionar vazão de, no mínimo, 200 LPM (duzentos litros por minuto) e 
alcance do jato pleno de, no mínimo, 35 (trinta e cinco) metros; e 15. Tanque com 
acabamento interno, limpeza com fosfatizante e aplicação de tinta epóxi atóxica, para 
transporte de água potável. Acabamento externo feito por meio de preparação e limpeza 
com fosfatizante, aplicação de fundo anticorrosivo e pintura em esmalte PU, na cor 
branca. 

2.2.5 O veículo, objeto dessa licitação, deverá ser entregue com a logomarca do Prefeitura 
Municipal de Acrelândia, número do Convenio e adesivada em local visível, com dimensão 
proporcional às dimensões do bem identificado, de forma a garantir a visualização rápida e clara 
dos termos da impressão, conforme modelo especificado no Anexo VI – Modelo de Adesivo do 
Termo de Referência. 
 
2.3. A estimativa de preço foi efetuada mediante programa de trabalho elaborado para a compra 
do item constante na especificação do objeto. 
 
2.5. Detalhamento do Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para aquisição de um (01) 
Caminhão Pipa, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Transporte 
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e Urbanismo, Convenio n° 985369/2025, firmado junto ao Ministério da Integração e 
Desenvolvimento Regional, conforme especificações contidas no Edital e Termo de Referência. 
 
3.    ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E OS PLANOS ESTRATÉGICOS DO ÓRGÃO  
 
3.1. A necessidade da presente contratação encontra respaldo no Plano Plurianual 2026/2028, 
Programa: detalhado no Planejamento Estratégico da Secretaria Municipal de Obras, Transporte 
e Urbanismo, que estabeleceu como objetivo estratégico: 
3.1.1. Atender aos produtores rurais do Município de Acrelândia; 
3.1.2 O problema a ser resolvido é a carência de equipamentos adequados para apoiar a 
infraestrutura produtiva no município. A ausência desses equipamentos compromete o 
escoamento eficiente da produção agrícola, dificultando o transporte de produtos aos mercados 
e o acesso às áreas produtivas. Isso afeta diretamente os sistemas produtivos locais, reduzindo 
a competitividade, aumentando perdas e limitando o desenvolvimento sustentável da região. 
  
4.      NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

4.1. A necessidade decorre da crescente demanda por abastecimento de água em áreas urbanas 
e rurais do município, especialmente para atendimento às comunidades que enfrentam 
dificuldades de acesso regular à água potável, bem como para apoio às ações emergenciais em 
períodos de estiagem, combate a incêndios, manutenção de vias não pavimentadas (controle de 
poeira), apoio a obras públicas e demais serviços essenciais executados pela municipalidade. 
4.2. Atualmente, o Município não dispõe de equipamento próprio suficiente para atender de forma 
eficiente e contínua as demandas existentes, o que compromete a qualidade e a tempestividade 
dos serviços prestados à população. A aquisição de um Caminhão Pipa permitirá maior 
autonomia operacional, redução de custos com eventuais locações e maior agilidade nas ações 
da Secretaria. 
4.3. A contratação também se justifica pelo cumprimento das metas estabelecidas no respectivo 
convênio, garantindo a correta aplicação dos recursos públicos transferidos e o atendimento ao 
interesse coletivo, em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência e economicidade 
previstos na Lei nº 14.133/2021. 
4.4. Dessa forma, a aquisição do veículo mostra-se imprescindível para assegurar a continuidade 
e melhoria dos serviços públicos municipais, promovendo melhores condições de infraestrutura 
urbana e rural, além de contribuir para a qualidade de vida da população. 
 
5.     JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A contratação contribuirá significativamente para a melhoria das condições de 
trafegabilidade das vias urbanas e rurais, especialmente por meio do suporte às ações de 
manutenção e conservação realizadas pela Secretaria Municipal de Obras, Transporte e 
Urbanismo. 
5.2. Com a adequada umidificação de vias não pavimentadas e apoio às frentes de serviços, 
será possível garantir melhores condições de circulação, permitindo o escoamento mais eficiente 
da produção agrícola local, reduzindo custos logísticos, tempo de deslocamento e perdas 
decorrentes das más condições das estradas. 
5.3. Como consequência, haverá fortalecimento da cadeia produtiva rural, ampliação do acesso 
aos mercados consumidores e estímulo ao aumento da produção, refletindo diretamente no 
desenvolvimento econômico do Município. 
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5.4. Adicionalmente, a medida favorecerá a geração de emprego e renda, promoverá maior 
integração social e econômica entre as comunidades urbanas e rurais e contribuirá para o 
crescimento sustentável da região, alinhando-se às diretrizes de desenvolvimento regional 
estabelecidas pelo Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional e aos princípios da 
eficiência e do interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021. 
5.5. Diante do exposto, evidencia-se que a presente contratação é imprescindível para o 
cumprimento das competências da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, para a 
melhoria da infraestrutura produtiva rural e para o atendimento efetivo das demandas dos 
produtores locais, destacando-se como medida essencial para o interesse público e para o 
desenvolvimento da agricultura no município. 
 
6. ESTIMATIVA DA DEMANDA 
 
6.1  Para definir o quantitativo é necessário levar em consideração a ampliação das 
necessidades deste tipo de contratação. 
6.2. Ressalta-se, ainda, que pela sua natureza, não é possível definir previamente o quantitativo 
a ser demandado durante o ano, razão pela qual o registro de preços é a solução mais adequada 
uma vez que não gera compromisso de aquisição.  
6.3. Essa contratação depende da conveniência e oportunidade da Administração, além da 
viabilidade técnica e orçamentária, podendo ser adquirida a cada pedido de fornecimento durante 
a vigência do contrato. A demanda prevista contempla o atendimento da necessidade atual, 
assim como a possibilidade de acréscimo para atender novas demandas.  
 
7. CONDIÇOES DO FORNECIMENTO E EXIGÊNCIA DE ESTRUTURA OPERACIONAL 

LOCAL. 
 
7.1. O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da emissão da 
Ordem de Fornecimento, conforme a necessidade da Administração, devendo a entrega ser 
realizada no endereço disponibilizado na respectiva Ordem.  
7.2. O prazo acima pode ser prorrogado, por até 30 (trinta) dias corridos, sob solicitação formal 
do fornecedor, no prazo de 45 (setenta cinco) dias corridos da Emissão da Ordem de 
Fornecimento. 
7.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no ato da entrega, em local a ser designado pelo 
ente beneficiário, mediante termo circunstanciado assinado pelo fiscal responsável, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
7.4. O ato de entrega do(s) equipamento(s) compreende a realização de procedimentos de 
entrega técnica para uma comissão de 3 (três) servidores, designados pela Contratante, e deverá 
ser conduzida por técnico da Contratada, devidamente qualificado para transmitir informações 
técnicas qualificadas sobre o funcionamento, operação e conservação do equipamento. 
7.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 14 dias úteis, contados da data do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade, do funcionamento e da conformidade 
do bem com as especificações técnicas, mediante termo detalhado e assinado pelo Gestor e 
Fiscal Contratual. 
7.6. O transporte, carga e descarga dos bens serão de exclusiva responsabilidade da licitante 
vencedora e devem ocorrer em padrões de qualidade que assegurem a integridade e qualidade 
dos bens. Todas as partes sujeitas a vibrações ou pancadas durante o transporte deverão ser 
travadas, ou suportadas de forma a evitar danos aos objetos transportados. 
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7.7. Todo carregamento deverá ser acompanhado dos respectivos romaneios completos, 
manuais, em língua portuguesa, e notas fiscais. Deverão ser fornecidos para cada equipamento 
manuais de operação dos equipamentos completos com todos os detalhes de funcionamento, 
ações de manutenções e peças de reposição de forma à perfeita operacionalização. 
7.8. Os bens ofertados deverão ser originais de fábrica, não se admitindo, em hipótese alguma, 
produtos recondicionados, remanufaturados ou reciclados, sob pena de afastamento do certame 
e/ou de não recebimento quando de sua entrega. 
7.9. Os referidos bens objeto dessa licitação deverão ter 0 (zero) hora trabalhada e 0 (zero) 
quilômetro rodado, com as seguintes exceções: 
7.10. Será admitida, a título de tolerância para testes de fábrica, deslocamentos em pátio e 
procedimentos de embarque /desembarque, de 50 (cinquenta) quilômetros no hodômetro para 
veículos, devendo qualquer medição superior a estes limites ser justificada pelo fornecedor e 
aceita pelo fiscal do contrato. 
7.11. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no 
mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado 
a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
7.12. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao previsto no item anterior, 
caberá ao fornecedor complementar o período restante, de forma a assegurar o atendimento ao 
prazo mínimo exigido. 
7.13. O Contratado deverá garantir, no mínimo, uma assistência técnica autorizada localizada 
na cidade ou na capital do Estado da contratante, assegurando a realização de manutenção 
preventiva e corretiva durante todo o período de garantia. 
7.14. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
7.15. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 
normas técnicas específicas. 
7.16. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e 
correções necessárias. 
7.17. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 
ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 
equipamento. 
7.18. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de 
retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela 
assistência técnica autorizada. 
7.19. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 
Contratante. 
7.20. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 
caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 
administrativos durante a execução dos reparos. 
7.21. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
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componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que 
tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 
7.22. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado. 
7.23. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
7.24. O local para a entrega do equipamento deverá ser realizado no seguinte endereço na 
cidade de Acrelândia-Acre: 
  

1. Prédio Sede da Secretaria de Obras, Transporte e Urbanismo, na Avenida Brasil, s/nº – 
Centro. 
 

7.25.  A entrega do equipamento deverá se dar com agendamento antecipado, com local e 
hora marcados de acordo com o pedido da Secretaria solicitante via e-mail, que deverá 
disponibilizar um servidor designado Fiscal do Contrato para acompanhar a entrega do 
equipamento.  
7.26. O objeto será recebido nos termos dos arts. 140 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, 
observando-se: 
I – Recebimento provisório: ocorrerá no ato da entrega do objeto, mediante conferência física, 
documental e verificação preliminar das condições do veículo, por servidor ou comissão 
designada; 
II – Recebimento definitivo: será realizado no prazo máximo de até 14 (quatorze) dias úteis, 
contados do recebimento provisório, após verificação da conformidade do veículo com as 
especificações técnicas, condições de uso, funcionamento e regularidade documental; 
III – O veículo deverá ser entregue: 

 Em perfeito estado de conservação e funcionamento;  
 Livre de quaisquer ônus, gravames, alienações fiduciárias ou restrições 

judiciais/administrativas;  
 Com todos os equipamentos obrigatórios exigidos pela legislação de trânsito vigente;  
 Com o tanque pipa devidamente instalado, testado e em conformidade com as normas 

aplicáveis.  
IV – Caso sejam identificadas irregularidades, o fornecedor será notificado para saná-las no 
prazo de até 60 (sessenta) dias, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 
7.27. O fornecedor deverá apresentar, no ato da entrega, obrigatoriamente: 
I – Certificado de Registro de Veículo (CRV) devidamente preenchido para transferência; 
II – Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV) atualizado; 
III – Nota fiscal de venda do veículo; 
IV – Comprovante de quitação de todos os débitos, incluindo IPVA, licenciamento, multas e 
taxas; 
V – Laudos técnicos, quando aplicáveis, especialmente do tanque pipa; 
VI – Manual do proprietário e demais documentos técnicos do veículo. 
Parágrafo único. A ausência de qualquer documento impedirá o recebimento definitivo do 
objeto. 
7.28.  O tanque deverá atender às normas técnicas e sanitárias aplicáveis, devendo: 
 Possuir estrutura íntegra, sem corrosão, trincas ou vazamentos;  
 Ser fabricado em material adequado ao transporte de água; 
 Estar devidamente dimensionado conforme a capacidade exigida no edital;  
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7.29. O fornecedor deverá apresentar: 
 Laudo técnico ou certificado de conformidade do tanque;  
 Comprovação de capacidade volumétrica;  
 ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), quando aplicável, referente à instalação do 

tanque no veículo;  
7.30. O sistema de bombeamento deverá estar em perfeito funcionamento, incluindo: 
 Bomba hidráulica;  
 Sistema de acionamento (tomada de força);  
 Mangueiras e conexões.  

7.31. Todas as despesas com: 
 Transferência;  
 Vistoria;  
 Taxas;  
 Regularização da adaptação  

Serão de responsabilidade exclusiva do fornecedor; 
7.32. A transferência será considerada concluída somente com a emissão do CRLV em nome 

do Município; 
7.33.  O veículo deverá ser entregue livre de ônus ou restrições. 
7.34. Antes do recebimento definitivo, será realizada verificação prática do equipamento, 

incluindo: 
 Teste de sucção e descarga de água;  
 Pressurização do sistema;  
 Funcionamento da bomba e acessórios;  
 Verificação de vazamentos. 

7.35. Os equipamentos deverão ser fornecidos com 3 (três) adesivos, sendo 1 (um) em cada 
lateral e 1 (um) sobressalente para adesivação na traseira ou frontal a depender da necessidade. 
A impressão será com proteção UV e o tamanho da impressão de cada adesivo será de, no 
mínimo, 40 (quarenta) centímetros de comprimento e 20 (vinte centímetros) de altura (40x20), 
sendo possível fazer adequações para cada tipo de equipamento, desde que seja devidamente 
solicitado a anuência desse órgão. Os adesivos das laterais serão lisos, com material do tipo vinil 
automotivo autocolante de alta qualidade conforme Anexo VI - MODELO DE ADESIVO. ANEXO  

 
8. ADJUDICAÇÃO DO ITEM 
 
8.1. O presente Termo de Referência observa o disposto na Súmula n° 247 do TCU no tocante 
à obrigatoriedade da regra geral de adjudicação por item e não por preço global, mas reza ainda 
a Súmula 247, que desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 
economia de escala. “Súmula 247/TCU: 
8.2. É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, 
desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, 
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de 
habilitação adequar-se a essa divisibilidade.” 
  
9. RESULTADOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS  
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9.1. A melhoria das condições de trafegabilidade, permitindo o escoamento mais eficiente da 
produção agrícola, reduzindo os custos de transporte e tempo de deslocamento. Isso resultará 
no aumento da produção e acesso facilitado a mercados consumidores. 
9.2. Além disso, a ação impulsionará o desenvolvimento econômico local, criando mais 
oportunidades de emprego e renda, e promoverá a integração social e econômica da região, 
contribuindo para o crescimento sustentável.  
9.2. A contratação de uma empresa especializada para a aquisição do equipamento detalhado 
no objeto, proporciona inúmeros benefícios, porém para que esses benefícios realmente existam, 
é extremamente importante que o processo de licitação alcance empresas vencedoras idôneas, 
confiáveis e respeitáveis. 
  
10. REQUISITOS DE CAPACITAÇÃO 
 
10.1. Não faz parte do escopo da contratação a realização de capacitação técnica utilizados nos 
recursos relacionados ao objeto da presente contratação. Todavia, a contratada deve prestar as 
informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante acerca do 
funcionamento ou de características técnicas do objeto. 
 
11. REQUISITOS LEGAIS 

 
11.1. Quanto aos requisitos legais, a contratada deverá arcar com todas as despesas com 
salários, encargos sociais e trabalhistas, seguros, impostos, taxas e contribuições, despesas 
administrativas e demais insumos necessários à perfeita execução do objeto.  
11.2. A contratada assumirá integral responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou 
materiais que causar ao contratante ou a terceiros por si ou por seus sucessores e 
representantes, na execução do objeto contratado, isentando o contratante de toda e qualquer 
reclamação decorrente dos mesmos. 
11.3. A contratação deverá responder integralmente por quaisquer perdas ou danos causados 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus profissionais em razão da 
execução do (s) serviço (s) contratado (s), independentemente de outras cominações contratuais 
ou legais a que estiver sujeito. 
11.4. A contratada deverá cumprir e garantir que seus profissionais estejam cientes, aderentes 
e obedeçam rigorosamente às normas e aos procedimentos estabelecidos. 
11.5. A contratada deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e 
administrativa, sobre todo e qualquer assunto de que tornar conhecimento em razão da execução 
do objeto do contrato, respeitando todos os critérios de sigilo, segurança e inviolabilidade, 
aplicáveis aos dados, informações, regras de negócio, documentos, entre outros. 
11.6. A contratada deverá manter seus profissionais adequadamente trajados e identificados 
com uso permanente de crachá, com foto e nome visível. 
 
12. REQUISITOS DE MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO 
 
12.1. O fornecimento do objeto deverá ser iniciado a partir da data do efetivo recebimento da 
Autorização de Fornecimento.  
12.2. A contratada, a seu critério, poderá automatizar a informação dos chamados através de 
tecnologias disponíveis no mercado. 
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13. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

 
13.1. A entrega do equipamento deverá ser deverá ser conduzida por técnico da Contratada, 
devidamente qualificado para transmitir informações técnicas qualificadas sobre o 
funcionamento, operação e conservação do equipamento.  
 
14. OUTROS REQUISITOS APLICÁVEIS 

 
14.1. Na aplicação das regras definidas neste Termo de Referência serão observadas os 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do 
interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, 
da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento do 
objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 04 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas 
do Direito Brasileiro). 
14.2. Na análise jurídica quanto a legalidade dos atos da contratação, caberá ao Setor Jurídico 
do Município, realizar controle prévio de legalidade, com emissão de parecer jurídico conforme 
critérios objetivos previamente definidos nos atos de regulamentação e padronização de atos, 
que serão levados em consideração na análise jurídica, nos termos do art. 53 da lei n° 14.133/21. 
14.3. Quanto ao exercício da fiscalização orçamentária, financeira, patrimonial, funcional, quando 
a economicidade, eficácia e eficiência, caberá à Controladoria Geral do Município, o exercício de 
controle preventivo por meio de regulamentações com objetivo de garantir a segurança jurídica 
nas contratações com avaliação dos resultados alcançados, e ainda promover auditoria de 
regularidade patrimonial a qualquer tempo. 
 
15. DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  

 
15.1. A contratante deverá observar os atos de regulamentação da lei nº 14.133/2021, no tocante 
a todas as etapas do processo de compra, desde o planejamento (que deve incluir o Estudo 
Técnico Preliminar) até a etapa de execução, gestão e fiscalização da execução do objeto de 
forma eficiente e eficaz, fazendo análise dos resultados alcançados, e ainda: 
15.1.1. Expedir a ordem de fornecimento ou de serviço, conforme o caso, acompanhado de cópia 
da nota de empenho; 
15.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo contratado para a fiel 
execução do objeto;  
15.1.3. Por meio do fiscal do contrato solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução 
ou a substituição do objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; - 
15.1.4. Permitir acesso dos empregados do contratado ao local de fornecimento do material ou 
prestação dos serviços; 
15.1.5. Impedir que terceiros estranhos ao contrato forneçam o objeto licitado ou prestem os 
serviços, ressalvados os casos de subcontratação admitidos no edital e no contrato;  
15.1.6. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato;  
15.1.7. Efetuar pagamento no prazo previsto do contrato; 
15.1.8 Tomar medidas de segurança e proteção dos produtos fornecidos, capacitando os 
usuários para obedecer às normas do fabricante;  
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15.1.9. Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, em 
particular no que se refere aos níveis mínimos de serviço especificados; 
 15.1.10. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais avançadas;  
15.1.11 Indicar o Fiscal do Contrato, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;  
15.1.12. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, por intermédio 
de servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; - 
Dirimir as dúvidas que surgem no curso da prestação de serviços por intermédio do Gestor ou 
fiscal do Contrato designados para tanto;  
15.1.13. Garantir apoio do órgão de assessoramento jurídico e do controle interno aos gestores 
e fiscais de contrato;  
15.1.14. Realizar, no momento da licitação, se for necessário, diligências com o licitante 
classificado provisoriamente em primeiro lugar para fins de comprovação de atendimento das 
especificações técnicas, exigindo, no caso do fornecimento de bens, a descrição e sua proposta 
da marca e modelo dos bens ofertados;  
15.1.15. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, fixando prazo para que seja substituído, reparado 
ou corrigido, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
15.1.16. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, 
comunicando ao órgão gerenciador da Ata de registros de Preços, quando aplicável, 
assegurando à contratada a ampla defesa e o contraditório; 
15.1.17. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos 
preestabelecidos em contrato;  
15.1.18 Comunicar a CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento ou prestação de serviços;  
15.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
16. DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
16.1. Entre os deveres da Contratada estão a observância do disposto no Estudo Técnico 
Preliminar e neste Termo de Referência, com como cumprir todas as obrigações constantes no 
Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, e ainda: 
16.1.1. Cumprir o objeto contratado conforme descrito no contrato/Ata de Registro de Preços, 
dentro das disposições contidas no Termo de Referência.  
16.1.2. Arcar com todas as despesas de tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e para fiscais), leis sociais, administração, materiais e instrumental, qualquer despesa, 
acessória e/ou necessária, não especificada, com relação aos serviços, objeto do Contrato. 
16.1.3. Arcar, exclusivamente, com todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
social, trabalhista e tributária, com relação à execução do objeto deste contrato. 
16.1.4. Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a danos e prejuízos que tenha 
causado ao Município de Acrelândia - Acre e/ou a terceiros, em decorrência da execução dos 
serviços contratados, respondendo por si, seus empregados e preposto.  
16.1.5. Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos 
recolhimentos de tributos, que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados.  
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16.1.6. Fornecer o objeto diretamente, sendo expressamente vedada a subcontratação total ou 
parcial do seu objeto, sem prévia anuência e aceitação do contratante, a associação do 
contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação.  
16.1.7. Participar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou 
impedir a conclusão dos serviços em partes ou no todo, comunicando por escrito, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, contados da sua ocorrência. 
16.1.8. Responsabilizar-se integralmente, pelos pagamentos referentes aos serviços prestados 
por terceiros, não cabendo ao CONTRATANTE, qualquer obrigação sobre eventuais débitos 
contraídos junto aos mesmos. 
16.1.9. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de 
Acrelândia/AC; 
16.1.10. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com 
eles, ainda que ocorrido em dependência do Município de Acrelândia; 
16.1.11. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 
relacionadas o processo licitatório e/ou respectivo contrato; 
16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos tributos (impostos gerais e ISS a ser recolhido aos 
cofres de Acrelândia), taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, fornecimento de 
mão-de-obra, leis sociais, administração e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não 
especificada neste contrato. 
16.1.13. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do Município de 
Acrelândia, nem poderá onerar o objeto da contratação em questão, razão pela qual a contratada 
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município 
de Acrelândia.  
 
17. DEVERES E RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

18.1. O órgão gerenciador da Ata de registro de preços será o Setor de Licitações e Contratos, 
vinculada à Secretaria Municipal de Administração.  
18.2. São deveres e responsabilidades do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços:  
18.2.1. Compilar as demandas envolvidas, os quantitativos mínimos por requisição e os 
máximos, os locais de entrega e prazos, entre outras informações fornecidas pelas unidades 
administrativas participantes, para sistematizar e harmonizar as disposições do Edital e Termo 
de Referência, e dispor os itens do objeto licitado da forma mais adequada para a obtenção da 
melhor proposta para a Administração Pública;  
18.2.2. Confirmar junto aos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 
quanto aos quantitativos e termo de referência; 
18.2.3. Realizar o pregão eletrônico, efetuar o registro do licitante vencedor, efetivar a 
homologação da licitação e firmar a correspondente na Ata de Registro de Preços Administrativo;  
18.2.4. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações de condições, produtos 
ou preços registrados, quando necessário justificar as razões de sua atualização; 
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18.2.5. Definir mecanismos de comunicação com os participantes e não participantes, contendo, 
as formas de comunicação entre os envolvidos, a exemplo de oficio, telefone, e-mail, ou sistema 
informatizado, quando disponível, definição dos eventos a serem reportados ao órgão 
gerenciador, com a indicação de prazo e responsável; 
18.2.6. Avaliar e decidir, garantida a realização da Homologação do Bem, acerca da eventual 
substituição da solução registrada em função de fatores supervenientes e imperativos; 
18.2.7. Cumprir outras obrigações que se apliquem ao objeto da contratação; 
 
18. SANÇÕES 
 
 19.1. As sanções administrativas devem ser descritas de forma a possibilitar sua real aplicação, 
afim de evitar falhas por parte dos prestadores de serviços, e garantir o sucesso da execução do 
objeto contratado. 
 19.2. Este Termo de Referência está prevendo as sanções a serem aplicadas ao responsável 
pelas infrações administrativas, remetendo-as aos artigos 156 ao 163 da Lei nº 14.133/2021, que 
são as seguintes sanções: 
 19.2.1. Advertência; - Multa;  
 19.2.2. Impedimento de licitar e contratar;  
19.2.3.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 19.3. As sanções que não forem claramente expressas no edital e no contrato, ou que gerem 
dubiedade de entendimento, não poderão ser aplicadas, permitindo ao fornecedor faltoso se 
esquivar das penalidades cabíveis. 
 
19. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FONTE DE RECURSOS  
 
20.1. A aquisição do equipamento objeto do certame, tem previsão orçamentária no Plano de 
Contratações Anual (PCA) e está contemplada na Lei Orçamentária Anual (LOA) do exercício de 
2026. 
20.2. A fonte de recurso estão disponibilizadas na solicitação do Setor Demandante e serão 
pormenorizadas nas Atas de Registro de Preços e nos devidos contratos realizados pela 
administração, conforme previsão no orçamento do órgão, em consonância com as diretrizes do 
planejamento institucional. 
 
20.3. Dessa forma, assegura-se que a contratação poderá ser efetivada com respaldo financeiro, 
conforme determina o art. 7º, §2º, inciso II da Lei nº 14.133/2021, garantindo a legalidade, 
responsabilidade fiscal e regularidade do processo de despesa. 
 
20. ROTINAS DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
 
21.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, será informado ao órgão gerenciador da 
Ata de Registro de Preços o alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das 
condições estabelecidas neste Termo de Referência, Edital e seus anexos, e esclarecer 
possíveis dúvidas acerca da execução do objeto. 
21.2. A contratada apresentará o Preposto da empresa, por meio de ato próprio que deverá 
conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário da empresa designado para 
acompanhar a execução do objeto e atuar como interlocutor principal junto à contratante, 
incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento da execução do objeto, bem como a 
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apresentação das declarações/certificados do fabricante, comprovando que o produto ofertado 
possui a garantia solicitada neste termo de referência. 
 
21.       EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
21.1. A entrega do equipamento deverá ser iniciada a partir da data do efetivo recebimento da 
AF, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis. 
 A entrega do equipamento poderá ser rejeitada, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, 
pela empresa contratada. 
 
22.      VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
22.1. Nos termos do parágrafo único do art. 84, da Lei nº 14.133/2021, “o prazo da vigência da 
ata de registo de preços será de 12 meses e poderá ser prorrogado, por igual período. 
 
23.      PAGAMENTO 
 
24.1. Por fim, se estiver tudo certo com as fases anteriores, a Administração pode fazer o 
pagamento, repassando o valor ao fornecedor em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota 
fiscal.  
24.2. O pagamento constitui-se no último estágio do processo de execução da despesa e 
caracteriza-se pela emissão de ordem de pagamento ou crédito a favor de credor, somente 
podendo ser efetuado após regular liquidação da despesa e tombamento dos bens de domínio 
patrimonial.  
 

24 CONTROLE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
25.1. A fiscalização dos contratos será exercida pelos órgãos de controle que adotarão critérios 
de oportunidade, materialidade, relevância e risco e considerarão as razões apresentadas pelos 
órgãos e entidades responsáveis e os resultados pretendidos com a contratação.  
25.2. O Gestor/fiscal do contrato do presente objeto será os servidores, CPF: 
25.3. O fiscal do contrato será responsável por exigir do contratado o cumprimento das regras 
estabelecidas no edital e em seus anexos (TR e minuta de contrato), registrando todas as 
ocorrências relacionadas em atos próprios.  
25.4. A fiscalização de que trata este termo de referência não exclui nem reduz a 
responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
 
25. QUANTIDADE MINIMA DE BENS E SERVIÇOS 

 
26.1. As quantidades estimadas neste Termo de Referência, são para expectativas de compras 
futuras, não configurando obrigatoriedade de aquisição em nenhum percentual ou quantidade.  
26.2. A ordem de serviço conterá a quantidade a ser fornecida, incluindo a sua localização e o 
prazo, conforme definições neste Termo de Referência.  
 



 
 

ESTADO DO ACRE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACRELANDIA - PMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SEMAF 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 

 

Endereço: Avenida Governador Edmundo Pinto, n° 810 – Centro, Acrelândia – Acre 
E-mail: cplacrelandia@gmail.com 

 

26. MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO  
 

27.1. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a contratante e a 
contratada, os seguintes: 
 27.1.1. Ordem de Fornecimento;  
 27.1.2. Ata de Reunião;  
 27.1.3. Ofício;  
 27.1.4. Sistema de abertura de chamados;  
 27.1.5. E-mails e mensagens.  
 
27. MANUTENÇÃO DE SIGILO E NORMAS DE SEGURANÇA  

 
28.1. A contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos 
em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de 
armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não 
podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, 
independentemente da classificação de sigilo conferida pelo contratante a tais documentos. 
 
28. MODALIDADE DE LICITAÇÃO SUGERIDA  

 
29.1. A natureza da aquisição por si só já justifica a escolha da modalidade pregão. Isso por que 
se trata de bens comuns, uma vez que só é possível adotar a modalidade pregão se o objeto for 
comum. É importante registrar que se pode adotar a modalidades “concorrência” nos termos do 
inciso II do art. 28 da Lei nº 14.133/2021, para contratações de bens e serviços comuns. Todavia, 
a modalidade pregão se mostra mais vantajosa em razão da celeridade e otimização processual, 
sendo, portanto, mais eficiente. Outra razão da escolha da modalidade é em decorrência do valor 
estimado da aquisição, conforme informado e serve de referência para a prática de vários atos 
do processo licitatório, como: escolha da modalidade da licitação a ser realizada, verificação de 
recursos orçamentários necessários à contratação, definição dos meios de publicação do edital, 
análise da aceitabilidade das propostas e análise dos recursos administrativos. Portanto, por se 
tratar de aquisição de bens comuns, sugerimos a licitação na modalidade pregão na forma 
eletrônica, para registro de preços. 
 
29. CREDENCIAMENTO DOS INTERESSADOS 

 
30.1. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma eletrônica, credenciar-
se previamente no SICAF ou, no sistema eletrônico utilizado no certame e remeter, no prazo 
estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a proposta e, quando 
necessário, os documentos complementares.  
30.2. As regras definidas pelo Credenciamento serão as definidas no sistema eletrônico e 
constantes do edital, cabendo ao “pregoeiro” a análise e julgamento dos documentos. 
 
30. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
31.1. Nos termos do inciso I do art. 33 da Lei nº 14.133/2021, o julgamento das propostas será 
realizado de acordo com critério de empreitada por menor preço por item.  
31.2. Na data e hora agendado o sistema abrirá automaticamente, sem possibilidade de 
desclassificar propostas antes da fase de lances. 
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31.3. O sistema eletrônico seleciona automaticamente todas as propostas apresentadas para a 
fase de lances, independentemente de seu preço. 
 
31. BALIZAMENTO DE PREÇOS E VALORES MÁXIMOS ACEITOS 

 
32.1. Os valores constantes do balizamento de preços serão considerados referência para 
tomada de decisões do julgamento. 
 32.2. O balizamento de preços será demonstrado pela média aritmética simples de no mínimo 
três orçamentos dos preços praticados no mercado. As cotações ficarão disponíveis para 
consulta de quaisquer interessados. 
 
32. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE E SUBCONTRATAÇÃO  
 

33.1. A participação da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte em certames licitatórios 
conta com os benefícios contemplados nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, se 14 
de dezembro de 2006, e suas alterações no art. 43 da Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto 
de 2014 e Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016.  
As microempresas e empresas de pequeno porte deverão ser identificadas no credenciamento 
por meio de declaração sob pena de declaração falsa, e na habilitação apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidades fiscal, conforme definido no 
Edital. Considerando que são consideradas ME’s e EPP’s nos termos da Lei Complementar nº 
123/06: Art. 3º - Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se ME’s ou EPP’s, a 
sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada 
e o empresário a que se refere o art. 966 do Código Civil, devidamente registrados no Registro 
de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 
I) No caso das ME’s, aufiram, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a 
R$360.000,00 II)  
No caso de empresa de pequeno porte, aufiram, em cada ano-calendário, receita bruta superior 
a R$360.000,00 e igual ou inferior a R$4.800.000,00. Observando o disposto no 2º art. 4º da Lei 
Complementar nº 123/06, que menciona que “ a obtenção de benefícios fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de 
observância desse limite na licitação”.  
33.2. Por se tratar de registro de preços (expectativa de compra) está garantido os benefícios as 
Micros e Pequenas Empresas nos termos da Lei Complementar nº 123/06. Quando se tratar de 
microempresas e empresas de pequeno porte e havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43 da Lei Complementar nº 147/14). 
33.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no edital implicará a decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 da Lei nº 14.133/21, 
sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
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33.4. O Edital assegurará às microempresas e empresas de pequeno porte, preferência de 
contratação quando ocorrer o empate técnico. Entende-se por esse empate técnico aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores `a proposta mais bem classificada, 
desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
33.5. Quando ocorrer o empate técnico, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais 
bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior (sem limite definido) àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado, não sendo assegurado o direito de aquela considerada vencedora ofertar novo valor. 
33.6. Quando não ocorrer a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, por 
alguma razão, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
de empate técnico (até 5% por cento) da menor proposta, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no 
Edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. A da microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada que ofertar novo valor será convocada para assinatura da Ata de registros de preços. 
33.7. Caso nenhuma da microempresa ou empresa de pequeno porte se manifestar interessado 
em ofertar valores inferiores à proposta considerada vencedora, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame, em sessão pública, após verificação 
da documentação de habilitação. 
33.8. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos na Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, se 
enquadrando em Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempresa (ME), deverá fazer 
declaração assinada pelo profissional da contabilidade responsável pelo registro contábil dela, 
sob pena de declaração falsa.  
 
33. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 
34.1. Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente 
por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública. 
34.2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
34.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  
34.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
34.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
34.6. Nos termos do inciso II do art. 63, da Lei nº 14.133/2021, será exigida a apresentação dos 
documentos de habilitação anteceder a de julgamento.  
34.7. Nos termos do art.62 da Lei nº 14.133/2021, a habilitação é a fase da licitação em que se 
verifica o conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em 
34.7.1. Jurídica;  
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34.7.2. Técnica;  
34.7.3. Fiscal, Social e Trabalhista; 
34.7.4. Econômico-financeira.  
34.8. O art. 63 da Lei nº 14.133/2021, preceitua que na fase de habilitação das licitações serão 
observadas as seguintes disposições: 
34.8.1. Poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
Lei; 
34.8.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; - Serão exigidos os 
documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em momento posterior 
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
 34.9. As exigências de habilitação devem seguir orientação do órgão de assessoramento 
jurídico da administração e padronização do Edital e minuta de contrato. 
 
34. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 
35.1. É facultada ao agente de contratação, pregoeiro, à Controladoria Geral do Município ou à 
autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.  
35.2. O processo deverá estar facultado à vista ou análise da Controladoria Geral do Município 
e aos interessados a qualquer momento, incluindo participação durante as sessões. 
35.3. A autoridade competente para autorizar a instrução do procedimento licitatório expedirá 
autorização, decorrido o processo em qualquer fase, poderá revogá-lo em face de razões de 
interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. Os licitantes 
assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo de licitação.  
35.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia 
e do interesse público, sendo o pregoeiro autoridade competente para julgar esses atos. As 
normas que disciplinam o Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança 
jurídica da contratação. 
35.5. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõe o 
processo, prevalece a previsão do Edital. 
 
 
 

Acrelândia - Acre, 15 de abril de 2026.  
 

 
 
 
 



 
 

ESTADO DO ACRE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACRELANDIA - PMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SEMAF 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 

 

Endereço: Avenida Governador Edmundo Pinto, n° 810 – Centro, Acrelândia – Acre 
E-mail: cplacrelandia@gmail.com 

 

 
 
 
 
 
 

Maxmiliano Moreira Celestino 
Pregoeiro 

Decreto n° 172/2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

PREGAO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003-2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010-2026 – SEMOTUR-PMA 

 
DECLARAÇÃO UNIFICADA (A ser apresentado na Habilitação) A empresa 
..............................................................., inscrita no CNPJ sob o n° ......................................... , 
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) ............................................ , portador (a) 
da Carteira de identidade n° ..................... e do CPF n° ..................................... , DECLARA que:  

☒ Não possui proprietário ou sócio que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
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agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau.  
☒ Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
☒ Em atenção ao § 1 do artigo 63 da Lei n. 14.133/2021, declara que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 ☒ Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que se encontra em situação regular 
perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social (FGTS), bem como 

atende a todas as demais exigências de habilitação constantes do edital próprio. ☒ Em atenção 
ao inciso VI do artigo 12 da Lei n. 14.133/2021, declara que cumpre integralmente a norma 
contida no art. 7°, inc. XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu 
quadro de pessoal, empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 

 ☒ Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no processo licitatório 
referente ao Pregão em epígrafe, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.  
☒ Declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito 
de proteção dos dados pessoais repassados pela Prefeitura Municipal de Acrelândia. Fica 
obrigada a comunicar a Prefeitura Municipal de Acrelândia, em até 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 
 
 Local/Data 
 
 Nome e assinatura do responsável (representante legal) 
 Carimbo da empresa  

 
 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO NAS VEDAÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006  
 
PREGAO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003-2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010-2026 – SEMOTUR-PMA 
 
 
PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
 
 
 ...................................................................., inscrita no CNPJ sob o n.º ..................., por 
intermédio de seu representante legal, Sr(ª) ........................................................., portador(a) do 
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CPF n.º .................................... e da carteira de identidade n.º ......................., DECLARA, para 
fins de obtenção dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, com as alterações que lhe 
sucederam, não estar incursa em nenhuma das vedações do §4º do art. 3º da referida Lei, 
considerando, ainda, o que preconiza o §5º e §6º do mesmo dispositivo legal. Declara-se ainda, 
que não celebrou contratos com a Administração Pública, no ano-calendário de realização da 
licitação, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte. Local. Data Nome e 
assinatura do representante legal da proponente. 
 
 
 
 
 
Local e data Assinatura e Carimbo  
(Representante Legal)  
 
 
 
  
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGAO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003-2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010-2026 – SEMOTUR-PMA 
 
Minuta da Ata de Registro de Preços para aquisição de um (01) caminhão pipa, a fim de atender 
as necessidades da secretaria municipal de obras, transporte e urbanismo, convenio n° 
985369/2025, firmado junto ao ministério da integração e desenvolvimento regional, conforme 
especificações contidas no edital e termo de referência. 
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O Município de Acrelândia - Acre, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. 
Governador Edmundo Pinto n° 810 – Centro Acrelândia - Acre, inscrito no CNPJ sob o nº 
84.306.737/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,  ................................, no uso 
da competência que lhe foi atribuída regimentalmente doravante denominado simplesmente  
CONTRATANTE e a empresa, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº ..........................., com 
sede na , Município de ..............., Estado de ......................, neste ato representado pelo Sr. 
..............................., doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado 
o presente contrato mediante as cláusulas e disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Contratação de pessoa jurídica para aquisição de um (01) caminhão pipa, a fim de 
atender as necessidades da secretaria municipal de obras, transporte e urbanismo, convenio n° 
985369, firmado junto ao ministério da integração e desenvolvimento regional, conforme 
especificações contidas no edital e termo de referência. 
1.2 Objeto da contratação: 

ITEM PRODUTO UND. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
Caminhão com Tanque 
Pipa de 12.000 Litros 

Und 1  R$         R$              

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA MODELO QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR 
TOTAL 

X       R$              

 
R$        

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
 
CLASULA TERCEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR  
 
3.1 O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Acrelândia-Acre. 
 
CLASULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 
de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor.  
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata.  
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços.  
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.  
Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.  
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 
registro de preços.  
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Vedação a acréscimo de quantitativos  
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
CLASULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  
5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, [poderá] OU [não poderá] ser renovado o quantitativo 
originalmente registrado.  
5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  
5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021.  
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.  
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços:  
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;  
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.  
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original.  
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:  
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e  
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9.  
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços.  
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
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ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.  
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá:  
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição.  
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
CLASULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações:  
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;  
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;  
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
CLASULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado.  
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.  
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.  
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124da Lei nº 14.133, de 2021.  
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável.  
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.  
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLASULA OITAVA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 
 
9.1. 9.1.1. 9.1.2. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; Não retirar a nota 
de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou 
IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção 
prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 
os efeitos da sanção. 9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o 
órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 
reserva, observada a ordem de classificação. 9.4. O cancelamento dos preços registrados 
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poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. 9.4.2. 9.4.3. Por razão de interesse público; A pedido do fornecedor, decorrente de caso 
fortuito ou força maior; ou Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço 
de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 
27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
CLASULA NONA - DAS PENALIDADES 
 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  
9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
CLASULA DÉCIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
 
10.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
 
11.1 As partes elegem o foro da Comarca de Acrelândia - Acre, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução 
do presente instrumento.  
 
11.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes.  
 
Local e data 

 
Assinaturas 
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xxxxxxxxxxx 
Representante legal do órgão gerenciador 

 
 
 
 
 
 
 

xxxxxxxxxxx 
Representante legal do fornecedor registrado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 
 

PREGAO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003-2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010-2026 – SEMOTUR-PMA 
 
Minuta da contratação de pessoa jurídica para aquisição de um (01) caminhão pipa, a fim de 
atender as necessidades da secretaria municipal de obras, transporte e urbanismo, convenio n° 
985369/2025, firmado junto ao ministério da integração e desenvolvimento regional, conforme 
especificações contidas no edital e termo de referência. 
 
O Município de Acrelândia - Acre, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. 
Governador Edmundo Pinto n° 810 – Centro Acrelândia - Acre, inscrito no CNPJ sob o nº 
84.306.737/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,  ................................, no uso 
da competência que lhe foi atribuída regimentalmente doravante denominado simplesmente  
CONTRATANTE e a empresa, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº ..........................., com 
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sede na , Município de ..............., Estado de ......................, neste ato representado pelo Sr. 
..............................., doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado 
o presente contrato mediante as cláusulas e disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.3 Contratação de pessoa jurídica para aquisição de um (01) caminhão pipa, a fim de 
atender as necessidades da secretaria municipal de obras, transporte e urbanismo, convenio n° 
985369, firmado junto ao ministério da integração e desenvolvimento regional, conforme 
especificações contidas no edital e termo de referência. 
1.4 Objeto da contratação: 

ITEM PRODUTO UND. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
Caminhão com Tanque 
Pipa de 12.000 Litros 

Und 1  R$         R$              

1.5 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  
1.3.1. O Termo de Referência;  
1.3.2. O Edital de Licitação;  
1.3.3. A Proposta do Contratado; e  
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data da sua assinatura, 
prorrogável por mais 12 meses, conforme art. 106 e 107 da lei 14.133, de 2021.  
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o CONTRATADO, bem como à inexistência de registros no Cadastro 
Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin). 
2.2.     O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 
3.1.      O regime de execução contratual, o modelo de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
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4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 602.300,00 (seiscentos e dois mil e trezentos reais). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
CONTRATADO dependerão da proposta apresentada para o objeto efetivamente fornecido. 
 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante:  

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

8.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que 
seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se 
de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;  

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO;  

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;  

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
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8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.  

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor 
correspondente aos danos sofridos;  

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

9.5.3 certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado;  

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o 
objeto do contrato;  

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;  
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9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros;  

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação;  

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;  

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE;  

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados;  

9.16. Executar o objeto contratado dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos no edital e 
termo de referência;  

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas 
pela boa técnica, normas e legislação de regência;  

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere;  

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à 
saúde no trabalho;  

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 
servidão por dívida ou trabalhos forçados;  

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação 
pertinente;  
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9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores 
Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;  

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio 
no ambiente de trabalho;  

9.25. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada;  

9.26. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

9.27. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação;  

9.28. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei.  

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância.  

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
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10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos.  

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 1 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 
constantes do Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato 
são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.  
13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 13.2.1.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e  
13.2.1.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
13.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
13.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  
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13.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
13.7.1. Do Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
13.7.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
13.7.3. Das Indenizações e multas;  
13.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório.  
13.9. O CONTRATANTE poderá ainda:  
13.9.1. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 
créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.  
13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021.  

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.  

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.  

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

Gestão/Unidade: Secretaria de Obras, Transporte e Urbanismo – Prefeitura Municipal de 
Acrelândia 
Fonte de Recursos: 1.700; 1.501; 
Programa de Trabalho: 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
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Elemento de Despesa: 1.018 – Aquisição de Maquinas e Equipamentos - Convenio 
 
15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 
ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
 
18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Acrelândia - Acre, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução 
do presente instrumento. 
18.2. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) 
vias de igual teor, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.  
 

Acrelândia-Acre, XX de XXXXXXXXX de 2026. 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACRELÂNDIA 
CONTRATANTE 

 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 
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ANEXO VI – MODELO DE ADESIVO 
 

PREGAO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003-2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010-2026 – SEMOTUR-PMA 
 
 
 
 

CONVÊNIO N° 985369/2025 
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AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

AGRICOLAS. 
 

CAMINHÃO PIPA 
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